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1  OBJETIVO

Esta Norma fixa os procedimentos para expedição dos Documentos Oficiais homologados pelo Diretor da Dimel.

2  CAMPO DE APLICAÇÃO

Esta Norma se aplica a todas as UO da Dimel.

3  RESPONSABILIDADES

A responsabilidade pela  revisão e cancelamento desta Norma é da Samel. 
4  DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

NIG-GABIN-030 – Elaboração de documentos administrativos Oficiais.

NIE-DIMEL-030 – Gestão da documentação no âmbito da Dimel.

NIG-DITEC-002 – Gestão de Documentos.

NIE-DIMEL-090 – Apresentação e estruturação da Portaria de Aprovação de Modelo.

NIE-DIMEL-019 – Controle e cobrança dos processos de ATM, arqueação de tanques e serviços correlatos.

5  SIGLAS

Dimel
 
Diretoria de Metrologia Legal

Samel

Seção de Apoio Operacional à Metrologia Legal
Dplad 
            Diretoria de Planejamento e Desenvolvimento
UO  

Unidade Organizacional

ATM

Apreciação Técnica de Modelo

AR  

Aviso de Recebimento 
Sitad
  
Sistema de Tramitação e Arquivamento de Documentos

RBMLQ-I 
Rede Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade - Inmetro

6  DEFINIÇÕES

6.1  Documentos oficiais 

Para fins desta Norma são considerados Documentos Oficiais: Ofício, Ofício Circular, Memorando, Memorando Circular e Ordem de Serviço.
7  DOCUMENTOS OFICIAIS 

7.1  A UO elabora o documento, conforme NIG-Gabin-030 e envia para o Gabinete da Dimel para análise e assinatura.

7.2 Após assinatura, o documento retorna para a UO de origem, que solicita a numeração do documento à Samel e envia ao requerente através de tramitação no Sitad, conforme NIG-DITEC-002.

7.3  A UO deve enviar cópia do documento assinado à Samel para arquivo.
8  PORTARIAS DIMEL

8.1 A UO elabora a Portaria e seu Resumo conforme NIE-DIMEL-090 e os ofícios pertinentes conforme NIG-GABIN-030.

8.2 A UO envia o processo de prestação de serviço ao gabinete da Dimel para análise e assinatura, contendo:

· 2 vias da Portaria Dimel;

· 1 via do Resumo da Portaria;

· 1 via do ofício a ser enviado ao requerente (com envelope);

· 1 via do ofício a ser enviado à RBMLQ-I (com envelope).

8.3 Após assinatura, o gabinete envia o processo à Samel para emissão da cobrança dos serviços, conforme NIE-DIMEL-019, e numeração da Portaria.
9 NUMERAÇÃO E ENVIO DA PORTARIA AO REQUERENTE

9.1 A Samel recebe o processo e confere a documentação citada no subitem 8.2.

9.2 Em caso de documentação não conforme, a Samel devolve à UO pertinente para os devidos acertos.

9.3 A Samel numera a Portaria e documentos pertinentes, reproduz duas cópias da documentação, uma para pasta própria e uma para o Processo, envia as vias originais da seguinte forma:
· Requerente:  Portaria e Ofício;

· Biblioteca do Inmetro:  Portaria; e
· RBMLQ-I:  Ofício.
9.4 A Samel envia E-mail à UO pertinente informando a homologação da Portaria.    

10  CONDIÇÕES GERAIS

10.1 Nos casos de processos de prestação de serviço, para qualquer documento emitido e enviado ao requerente, a UO deve anexar cópia da AR no processo.

10.2  O preenchimento de AR (exceto a data de emissão) e o endereçamento do envelope são de responsabilidade das secretarias das UO.

10.3 Todo documento oficial e Portarias Dimel emitidos devem conter a rubrica da chefia da UO no rodapé.

10.4 Os processos de ATM devem conter a documentação prescrita no Anexo desta norma e na ordem apresentada. 

11 HISTÓRICO DA REVISÃO

11.1 Revisão geral da norma devido às várias mudanças ocorridas nos procedimentos a ela relacionados e inclusão, como anexo, da Ordem de Serviço nº 002/2003, devidamente revisada.
__________________________

/ANEXO
ANEXO -  LISTA DE VERIFICAÇÃO
Documentação do Processo de ATM:
1. Capa devidamente protocolada;

2. FOR-DIMEL-037, formulários complementares e documentação anexa obrigatória;

3. Lista de controle da documentação, quando necessário;

4. Documento orientando ao interessado quanto ao suprimento da eventual falha, desde que o julgamento da mesma não a considere irreversível ou motive proposta de decisão de reprovação do modelo; 

5. FOR-DIMEL-058;

6. FOR-DIMEL-057 com Aceite do cliente;

7. Cópia da Nota Fiscal de entrada do instrumento, quando necessário;

8. Quando for necessária a realização de ensaio por laboratório indicado pela Dimel, documento solicitando ao interessado a apresentação do respectivo relatório de ensaio, mencionando-se data, prazo, forma e condições de atendimento;

9. Relatório de Apreciação Técnica de Modelo (ATM);

10. Nota Fiscal de saída do instrumento;
11. FOR-DIRAF-073;

12. Parecer técnico da UO indicando se o modelo pode ser aprovado;

13. FOR-DIMEL-059; 
14. No caso em que houver custos com viagem, cópia do PCV (Pedido de Concessão de Viagem), cópia da comprovação de viagem e cópia do cartão de embarque, quando houver;

15. FOR-DIMEL-014; 
16. Cópia da(s) Guia(s) de Recolhimento da União (GRU);

17. Cópia do ofício de envio da Portaria ao requerente;

18. Cópia do ofício de envio da Portaria à RBMLQ-I;

19. Cópia da Portaria de Aprovação de Modelo e do Resumo ou cópia do ofício de reprovação;

20. Cópia do Aviso de Recebimento (AR) encaminhando a cobrança e a Portaria Dimel ao requerente;

21. Cópia da publicação do Resumo de Portaria de Aprovação de Modelo no Diário Oficial da União.

_________________
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